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A NÃO COMPENSAÇÃO, NO CALCULO DO DÉBITO, 
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Comentários de 

HAROLDO MALHEIROS DUCLERC VERÇOSA 

ao acórdão da Ap. s/rev. 523.931-00/1-SP do 22 TACSP 

Despejo por falta de pagamento c/c 
cobrança — "Shopping center" — "Res 
sperata" — É válido e exeqüível o contrato 
de reserva de uso de área em "shopping 
center" ("res sperata") quando atender 
aos requisitos dos contratos em geral, quais 
sejam, capacidade das partes, objeto lici-
to e forma prescrita ou não defesa em lei. 
0 aluguel, a contribuição condominial e 
de fundo de promoção são contribuições 
contratuais do lojista, essenciais para a 
manutenção do "shopping Center", cuja 
mora enseja despejo e cobrança. Sentença 
mantida. Recurso improvido (2° TACIVIL, 
2`i C., ap. s/rev. 523.931-00/I -Sp, rel. Juiz 
Felipe Ferreira, j. 30.7.98, v. u.). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, os juizes desta turma julgadora do 
Segundo Tribunal de Alçada Civil, de con-
formidade com o relatório e o voto do 
relator, que fica fazendo parte integrante 
deste julgado, nesta data, negaram provi-
mento ao recurso, por votação unânime. 

Felipe Ferreira, Juiz Relator. 

VOTO 

Trata-se de recurso de apelação, con-
tra r. sentença, de fls. 194/196, de relatório 
adotado, que julgou procedente a ação de 
despejo por falta de pagamento c/c cobran-
ça, assinando A ré o prazo de 15 dias para 
desocupação voluntária do imóvel. 

Pleiteia a apelante a reforma do julga-
do para a improcedência da ação, pela não 
compensação no cálculo do débito dos va-
lores pagos a titulo de res sperata, reite-
rando os termos da constetação quanto A 
abusividade e A falta de justificativa dos 
valores cobrados, inclusive aqueles referen-
tes As despesas de condomínio. Aduz que o 
cálculo do débito está majorado pois nele 
desconsiderou-se a quitação de alguns va-
lores já acrescidos dos 20% referentes A 
verba honorária. Também requer a redução 
dos honorários advocaticios de 20% para 
10% sobre o valor da divida. 

Apresentadas as contra-razões, As fls. 
208/209, subiram os autos a esta Corte de 
Justiça. 

8. o relatório. 

0 recurso não merece prosperar, de-
vendo prevalecer a respeitável sentença, por 
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seus próprios, jurídicos e proficientes fun-
damentos. 

De fato, tratando-se de locação de es-
paço comercial em shopping center, a lei 
faculta As partes ampla liberdade no esta-
belecimento de suas cláusulas e condições, 
nos termos do artigo 54, verbis: 

"Artigo 54. Nas relações entre lojis-
tas empreededores de 'shopping centers', 
prevalecerão as condições livremente pac-
tuadas nos contratos de locação respecti-
vos e as disposições procedimentais pre-
vistas nesta lei". 

E que, na definição de João Carlos 
Pestana de Aguiar (Nova Lei das Locações 
Comentada. Rio de Janeiro, Lumen Juris, 
1992, p. 96), tal locação agrega componen-
tes diversos dos normais, no ramo comer-
cial, pois: 

"0 'Shopping Center', anglicanismo 
de origem norte-americana, consiste num 
empreendimento de construção dispendio-
sa, destinada a um conjunto comercial com-
posto de várias lojas de maior (âncoras) e 
menor dimensão (satélites), todas voltadas 
para galerias internas confortáveis, sendo 
as lojas logicamente localizadas quanto aos 
negócios nelas explorados ('tenant mix'), 
fornecendo ao consumidor facilidades de 
acesso (estacionamento), requintes na apre-
sentação do conjunto, qualidade dos pro-
dutos, segurança, conforto e lazer, atrati-
vos que sustentam o sucesso do empreen-
dimento" (Teoria e Pratica da Locação de 
Imóveis, Nilton da Silva Combre, Saraiva, 
4-4 ed., p. 44). 

Assim, dada a grandiosidade e o 
elevadíssimo custo do empreendimento, 
nada há de anormal no contrato de reserva 
de área para futura locação, denominado de 
res sperata, pois tal instituto visa captar 
suporte econômico-financeiro necessário 
para o sucesso do empreendimento do qual 
vai usufruir o futuro lojista. 

Sobre o tema, Maria Elisa Gualandi 
Verry, em excelente estudo sobre "Shopping 
Centers" aborda com bastante clareza o 
contrato em julgamento. 

"A 'res sperata' de que tratamos cons-
titui como que uma garantia de que o futu-
ro lojista tell seu lugar assegurado em uma 
das unidades do 'shopping center'. Referi-
da garantia representada por um pagamen-
to feito ao empreendedor pelo lojista, nor-
malmente anterior à efetivação da relação 
entre eles. No entanto, é também bastante 
comum a situação onde a 'res sperata' é con-
tratada concomitantemente com a assina-
tura do instrumento firmado entre empre-
endedor e lojista para a utilização da uni-
dade do 'shopping center' o que normal-
mente ocorre quando este último instrumen-
to é firmado antes da inauguração do 
'shopping center". 

O conceito de Fernando Albino A. de 
Oliveira complementa ainda mais a noção 
a respeito da res sperata: 

"Importância paga pelo lojista como 
retribuição pelos estudos técnicos procedi-
dos pelo empreendedor do 'shopping cen-
ter'. envolvendo pesquisas de mercado, 
estudos de viabilidade econômica, de pro-
jetos e de alocação do 'tenant mix', garan-
tia de reserva de espaço e direito de parti-
cipar da estrutura organizacional do 'shop-
ping center'. 

"Por estar diretamente ligada as van-
tagens que advirão da colocação da unida-
de no 'tenant mix' do 'shopping center', 
'res sperata' é calculada de acordo com a 
valorização da unidade à mesma relativa" 
(Shopping Centers, Livraria Del Rey Edi-
tora, pp. 80/81). 

0 eminente Juiz do Primeiro Tribunal 
de Alçada Civil do Estado de São Paulo, 
Antonio de "%dim Ferraz Nogueira, tam-
bém abordou esse tipo de negócio no arti-
go publicado na Revista de Direito Mer-
cantil, v. 77, pp. 82/86. Sao oportunas as 
observações seguintes: 

"Assim, além de critérios de seleção e 
localização dos lojistas, tem-se ainda que 
o fim objetivado pelo Shopping Center, não 
é unicamente — como proficientemente sin-
tetizou Orlando Gomes — 'alugar unidades 
imobiliárias, na execução de negócios des-
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se gênero, como procedem investidores que 
adquirem num edifício incorporado alguns 
compartimentos destinados ao comércio a 
varejo. 0 propósito principal 6, como se 
registra no estudo citado, a relação direta 
entre a rentabilidade do empreendimento e 
a rentabilidade das atividades comerciais 
que se exercerão no prédio. Essa relação, por 
assim dizer associativa, é inexeqüível por-
que o empreendedor põe em prática um pla-
no estratégico, misturando produtos e servi-
ços, selecionando lojistas, fazendo dos gran-
des magazines ou lojas de departamentos, 
designadas lojas-âncoras, ponto de atração 
que impele os freqüentadores para as peque-
nas lojas, ditas 'magnéticas', promovendo 
campanhas publicitárias — enfim, criando 
condições favoráveis A exploração do comér-
cio lojista' (trab. cit., in RT 576/17). 

44( ...)" 

"Diante dessas importantes concei-
tuações, constata-se que, ainda antes de 
iniciar a edificação do 'Shopping Center', 
o proprietário-locador firma com o 
pretenso-locatário em contrato, a titulo de 
direito de reserva da localidade ('res spe-
rata') "forma de captação de recursos em 
que o empreendedor recebe dos futuros 
usuários, ou futuros lojistas, quantia com 
que contribuem durante a fase da constru-
gdo, até o momento em que a edificação 
se completa e é aberta A utilização efeti-
va' (cf. Caio Mário da Silva Pereira, 
"Shopping center — Organização econômi-
ca e disciplina jurídica", in RT 580/19)." 

0 insigne e culto juiz Norival Oliva, 
nesta mesma Camara, em proficiente voto 
sufragado A unanimidade, na Apelação n. 
497.138, com percuciência bem observa 
sobre a natureza e validade jurídica desse 
tipo de contrato, que: 

"Para a sua validade parece-me irre-
levante buscar sua natureza jurfdica em 
mútuo, arras, luvas ou outro instituto. Des-
tinado a dotar esse tipo de negócio de las-
tro jurídico e obrigacional, o contrato ora 
exibido se reveste de validade por atender 
aos requisitos dos contratos em geral, quais 

sejam, capacidade das partes, objeto licito 
e forma prescrita ou não defesa em lei. 

"Consigne-se não ser a causa, na le-
gislação pátria, requisito essencial dos con-
tratos. A causa confunde-se com o próprio 
contrato e só o vicia quando ilícito o seu 
objeto." 

E o brilhante e aprofundado julgado, 
no tema especifico, recebe a seguinte emen-
ta: 

"Contrato. 'Reserva de locação'. Area 
situada em "shopping center". Requisitos 
dos contratos em geral. Preenchimento. 
Condição de validade. 

"E. válido e exeqüível o contrato de re-
serva de uso de di-ea em 'Shopping Center' 
( 'res sperata') quando atender aos requisi-
tos dos contratos em geral, quais sejam, 
capacidade das partes, objeto licito e for-
ma prescrita ou não defesa em lei" (ap. c/ 
rev. 497.138, 2". C., rel. Juiz Norival Oliva, 
j. 20.10.97). 

No mesmo sentido tem julgado esta 
Corte de Justiça, vejam-se os seguintes 
arestos: 

"Cobrança. Encargos locaticios. Imó-
vel situado em "shopping center". Presta-
ção pela "res sperata" (condomimio, fundo 
promocional, empreendimentos coletivos). 
Emissão de nota promissória pelo locatá-
rio. Admissibilidade. 

"A assunção de débitos pelo locatá-
rio, com emissão de notas promissórias a 
favor da locadora, a titulo de pagamento 
da "res sperata", não se vinculando a me-
lhoramento especifico, mas a benecifios 
gerais do empreendimento, enseja cobran-
ça como encargo locaticio" (ap. c/ rev. 463. 
453, 104 C., rel. Juiz Euclides de Oliveira, 
j. 19.9.96). 

"Locação. Contrato misto. Imóvel si-
tuado em "shopping center". Relação jurí-
dica (mica. Inadimplemento de um dos con-
tratantes. Prova da rescisão por inteiro. 
Necessidade. 

"0 contrato de `res sperata' se integra 
no negócio jurídico complexo e atípico 
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pactuado entre o 'empreendedor' e o `lo-
jista' em centro comercial. Por conse-
qiiencia, inviável opor-se o 'lojista' ao pa-
gamento das prestações decorrentes da-
quela avença, sob o fundamento de inadim-
plemento de obrigações do 'empreendedor' 
decorrente do negócio jurídico complexo, 
sem demonstrar ter rescindido a este por 
inteiro" (ap. c/ rev. 472. 632, 54 C., rel. Juiz 
Laerte Sampaio, j. 25.3.97, JTA (LEX) 167/ 
390). 

Assim, a pretensão do apelante de se 
compensar por pagamentos feitos a titulo 
de res sperata é no mínimo antijuridica 
pois, firmado livremente dentro de sua au-
tonomia da vontade, norteada pelos princí-
pios da conveniência e oportunidade, com 
os riscos que toda atividade empresarial traz 
em si, fazendo incidir a regra do pacta sunt 
servanda e, como preleciona Orlando Go-
mes (Contratos, 5g ed. ' p. 44), tem-se que: 

"Se aceitou condições contratuais ex-
tremamente desvantajosas, a presunção de 
que foram estipuladas livremente impede 
se socorra da autoridade judicial para ob-
ter a suavização ou a libertação 'pacta sunt 
servanda'". 

No mais não há qualquer abusividade 
ou falta de justificativa dos valores cobra-
dos e, estando o locatário em mora e não se 
ultilizando do instituto da sua purgação, no 
devido tempo, era de rigor a procedência 
da ação. 

De fato, como bem observado no item 
"d", fls. 168, o pagamento apenas parcial 
de divida, que por liberalidade a locadora 
parcelou mas o locatário não honrou, foi 
deduzida na planilha, como ali indicado. 

Doutra parte, o valor do locativo, con-
forme o contrato, deve corresponder a 4% 
sobre o faturamento da locatária ou a um 
valor mínimo estabelecido, prevalecendo o 
superior e, assim, se o locativo foi aferido 
conforme o faturamento apresentado pela 
apelante, não há o que discutir. 

E, também quanto ao fundo de pro-
moção e contribuição condominial, são 
obrigações contratualmente assumidas pela 

locatária, sem as quais, aliás, o empreen-
dimento condominial não poderia subsis-
tir, cujos gastos e previsões orçamentárias 
são aferidas, permanentemente, pela comu-
nidade dos lojistas, como bem observa a 
apelada, nestes termos: 

"As 'previsões orçamentárias' e os 
gastos efetivos praticados pela Administra-
dora do 'Shopping' são fiscalizados pela 
`Associação dos Lojistas do Shopping In-
terlar' e auditados permanentemente. As-
sim é que todas as contas do 'Shopping' já 
estão aprovadas pela auditoria e associa-
ção, sendo certo que os milhares de docu-
mentos, desde coletas de prego até recibos 
e comprovantes de pagamento, encontram-
sena Administração do 'Shopping', que não 
se confunde com a autora" (fls. 169/170). 

Por último, anota-se que o percentual 
da verba honorária que há de incidir sobre 
o débito foi bem aferido, pois deve apre-
sentar justa e condigna remuneração do 
profissional advogado. 

Ante o exposto, nega-se provimento 
ao recurso. 

Felipe Ferreira, Relator. 

Comentários de 
HAROLDO MALHEIROS DUCLERC VERCOSA 

Em ação ajuizada por empresa admi-
nistradora de shopping center contra lojis-
ta inadimplente, os julgadores entenderam 
não ser devida a compensação, no cálculo 
do débito, de valores anteriormente pagos 
pelo segundo, a titulo de res sperata. Para 
chegar a essa conclusão, alguns pontos fo-
ram discutidos na decisão sobre exame, 
destacando-se dois deles: o principio de li-
berdade no estabelecimento das condições 
das relações entre os empreendedores de 
tais entidades e os lojistas, As quais devem 
aplicar-se as disposições procedimentais da 
Lei das Locações; e a validade da cobran-
ça de importâncias a titulo de res sperata 
dos lojistas. 

Em que pesem os doutos argumentos 
determinantes da orientação adotada nesse 


